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CONTRATO Nº 21/2022 

CONTRATO TRE-RO N. 21/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRE-RO N. 0001537-

03.2022.6.22.8000 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 84/2021/TSE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 1/2022/TSE 

  

Contratação pelo TRE-RO do objeto 

constante da Ata de Registro de Preços n. 

1/2022/TSE, assinada em 07/01/2022 

(evento 0838319), publicada no Diário Oficial 

da União - DOU n. 6, de 10/01/2022, Seção 3, 

fl. 154, com vigência por 12 meses, a contar da 

publicação no DOU (evento 0838316), e 

gerenciada pelo Tribunal Superior Eleitoral - 

TSE. Contratação decorrente da condição do 

TRE-RO de Partícipe do Pregão Eletrônico 

com registro de preços n. 84/2021/TSE 

(evento 0838323) -Processo n. 

2021.00.000003531-9/TSE. 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A UNIÃO, POR MEIO DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E A EMPRESA DFTI - COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., 

PARA FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, com sede na 

Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-901, Município de 

Porto Velho, Estado de Rondônia, representado por sua Diretora Geral em 

Substituição, senhora ÁUREA CRISTINA SALDANHA OLIVEIRA 

ARAGÃO, brasileira, casada, Cédula de Identidade RG e CPF (dados 

pessoais suprimidos em cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, e à 

Resolução TSE n. 23.650/2021), neste ato denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa DFTI - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=866951&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c436bab2603e47b52fa66f19046ebc456e2d9a876aaf51479337d3e2e0ce4140
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=866951&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c436bab2603e47b52fa66f19046ebc456e2d9a876aaf51479337d3e2e0ce4140
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=868366&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8e4e2e8d1c4679049a9d16a9cd072414f2dcfc73575be7c8d2213db3821eebd3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=868363&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=54d90ad0d720cb17529a13d250e241803f9c3b199c417d95212167294739aeed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=868370&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9a373ae0ddaaa1bf7267be717e0dfc5419b07d1d80a291097036fdcf0339e1fe
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COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no 

CNPJ sob o n° 09.650.283/0001-91, estabelecida na SCN Quadra 02, Bloco 

D, Torre A, nº 810 - Liberty Mall, em Brasília/DF. CEP.: 70.712-903, 

Telefones (61) 3030-1000 / (61) 99291-7070, E-mail: fabricio@dfti.com.br 

/ administrativo@dfti.com.br, neste ato representada por seu Representante 

Legal, senhor FABRÍCIO BOMBARDA GUEDES, brasileiro, portador  

da Cédula de Identidade RG e CPF (dados pessoais suprimidos em 

cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, e à Resolução TSE n. 

23.650/2021),  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

justo e acordado celebrar o presente CONTRATO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS sob a regência das 

Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002, nº 13.709/2018 e demais normas 

vigentes aplicáveis ao objeto deste instrumento, decorrente da Licitação 

TSE nº 84/2021, modalidade pregão, na forma eletrônica e da Ata de 

Registro de Preços TSE nº 1/2022 de acordo com o Procedimento 

Administrativo TSE nº 2021.00.000003531-9/TSE,  e  consoante Ofício-

Circular GAB-DG n. 335/2021/TSE (evento 0754777), de 

25/10/2021, Ofício nº 164 / 2021 - PRES/DG/GABDG (evento 0755540), 

27/10/2021, Solicitação n. 3/2022/SESTIC (evento 0865603), autorização 

no TRE-RO constante no Despacho nº 1863/2022/GABSAOFC 

(evento 0870897), de 02/08/2022, e Despacho nº 2130/2022/GABSAOFC 

(evento 0884196), de 24/08/2022mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

  

O presente contrato tem por objeto a contratação de 

subscrições de solução de antivírus com EDR para estações e servidores, 

serviço de instalação e transferência de conhecimento, com pagamento 

anual, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme especificações, 

exigências e prazos constantes do Anexo I do Edital da Licitação TSE nº 

84/2021, modalidade pregão, na forma eletrônica, e proposta da 

CONTRATADA, que passam a fazer parte deste instrumento, 

independentemente de transcrição, no que não conflitar com as disposições 

do edital e deste instrumento. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 

mailto:administrativo@dfti.com.br
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=782858&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f281d04e96ab5b3708295a9fb97675a33a6c19ba88e80df5ea465fcd4f0109f7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=783656&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4be2b3b718255af4c4e49b71e08012237f05b3d6fcafe177f09f2a311bca6bb3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=896208&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2cf9056755dec37f56037940a4f151dd6f1325a0687529f96be6f847b510e6aa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=901589&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f82519b8986e1571a9d0c99b1db7feedf4e4b02b5196f29a885bb96572b76de1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=915154&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc5306d3668553aea03ff243dfc7d44e417515e7de0d6d9673495581c2ded623
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DA EXECUÇÃO 

  

A execução do objeto do presente contrato, na forma 

descrita em sua Cláusula Primeira, será realizada por meio do 

estabelecimento da CONTRATADA - DFTI - COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., inscrito no CNPJ sob o n° 

09.650.283/0001-91, de acordo com o Edital da Licitação TSE nº 84/2021, 

seu Anexo I e proposta vencedora. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  

O CONTRATANTE: 

1. Prestará as informações e os esclarecimentos que venham 

a ser solicitados pela CONTRATADA. 

2. Acompanhará, fiscalizará e atestará a execução 

contratual, bem como indicará as ocorrências verificadas. 

3. Designará servidor ou comissão de servidores para 

fiscalizar a execução do objeto contratual. 

3.1. A fiscalização que será realizada pelo 

CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração, em 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93; e 

3.2. No TRE-RO, o Fiscal administrativo/GESTOR: 

responsável por fiscalizar o contrato quanto a sanções, aderência às normas, 

diretrizes e obrigações contratuais, encaminhando os documentos 

necessários para liquidação de despesa à unidade competente, será o titular 

da Coordenadoria de Segurança, Infraestrutura e Comunicação/COSEIC; e 

o Fiscal Técnico: responsável por certificar a quantidade e a conformidade 

dos produtos entregues constantes do Termo de Referência - Anexo I do 

Edital da Licitação TSE nº 84/2021, será o titular da Seção de Segurança de 

Tecnologia da Informação e Comunicação/ SESTIC. 
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4. Permitirá que os funcionários da CONTRATADA, desde 

que devidamente identificados, tenham acesso aos locais de execução do 

objeto. 

5. Recusará qualquer produto/serviço entregue em 

desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência - 

Anexo I do Edital da Licitação TSE nº 84/2021 ou com defeito. 

5.1. Ao TRE-RO fica reservado o direito de recusar de 

pronto a solução que flagrantemente não esteja em conformidade com a 

especificação do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação TSE 

nº 84/2021. 

6. Receber a CONTRATADA para reunião inaugural, 

conforme prazo definido no item 10.1 do Termo de Referência - Anexo I do 

Edital da Licitação TSE nº 84/2021 (Cronograma de Execução). 

7. Realizará o recebimento dos produtos/serviços conforme 

detalhado no Capítulo 11 do Termo de Referência – Anexo I do Edital da 

Licitação TSE nº 84/2021. 

8. Efetuará o pagamento à CONTRATADA segundo as 

condições estabelecidas na Cláusula Sexta deste contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

A CONTRATADA obriga-se a: 

1. Executar, com observação dos prazos e exigências, todas 

as obrigações e especificações técnicas constantes do Termo de Referência - 

Anexo I do Edital da Licitação TSE nº 84/2021. 

1.1. A CONTRATADA deverá cumprir os eventos descritos 

no Cronograma de Execução constante da tabela prevista no item 10.1 do 

Termo de Referência- Anexo I do Edital da Licitação, respeitando os prazos 

máximos estabelecidos, os quais poderão ser antecipados sempre que as 

circunstâncias assim o permitam. 

2. Assinar o termo de confidencialidade disponível no 

Anexo I-V do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação TSE nº 

84/2021. 

3. Entregar as subscrições no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados do início da vigência do contrato. As licenças 
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deverão ser entregues em formato digital, para o e-mail sestic@tre-ro.jus.br, 

ou para download em site do fabricante do produto. 

2.1. As licenças deverão possuir data de validade a partir do 

recebimento definitivo efetuado pelo CONTRATANTE. 

2.1.1. A validade usual de mercado deve ser comprovada, 

sendo de, no mínimo, 72 (setenta e dois) meses, contados da data de 

fabricação, não podendo ter transcorrido mais de 30 (trinta) dias do prazo de 

validade no momento da entrega. 

2.2. O endereço da sede do TRE-RO fica situado na Av. 

Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-901, Porto Velho/RO, 

de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. 

2.3. Caso a solução necessite de banco de dados específico e 

proprietário para funcionamento da solução, as licenças deste deverão ser 

fornecidas pela CONTRATADA junto com a solução ofertada sem ônus 

para o CONTRATANTE, além daquele já cotado em sua proposta. 

2.4. As licenças de sistema operacional e do ambiente de 

virtualização, bem como o equipamento para execução da solução serão 

fornecidos pelo CONTRATANTE. 

2.5. A CONTRATADA será́ responsável por qualquer ônus 

decorrente de marcas, registros e patentes relativos ao fornecimento. 

4. Instalar, configurar e ativar as subscrições conforme 

especificações e prazos estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I do 

Edital da Licitação TSE nº 84/2021. 

4.1. A disponibilização das licenças deverá ocorrer em até 

35 (trinta e cinco) dias após o início da vigência contratual. 

5. Providenciar a renovação das subscrições nos 30 (trinta) 

dias que antecederem o vencimento das mesmas, com validade a partir do 

vencimento das subscrições ativas. 

5.1. As subscrições renovadas devem ser entregues e 

ativadas, no máximo, até o vencimento das subscrições em uso de modo a 

não haver interrupção nos serviços. 

5.2. Cabe a CONTRATADA ativar as subscrições na 

ferramenta instalada. 

6. Prestar o serviço de suporte técnico durante todo o 

período de validade das subscrições e conforme as condições e exigências 
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estabelecidas no Capítulo 8 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da 

Licitação TSE nº 84/2021. 

6.1. O suporte técnico deve ser prestado durante todo o 

período de validade das subscrições. 

6.2. Os serviços de suporte pertinentes aos itens 2 e 3 

deverão ser realizados por técnicos do fabricante ou por técnicos da 

CONTRATADA, certificados na solução. 

6.3. Observar os prazos de resposta para problemas 

ocorridos durante o período de suporte. Tais prazos estão previstos na tabela 

contida no item 9.5 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da 

Licitação e são contados do recebimento da notificação de abertura do 

chamado. 

7. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos e da execução dos serviços objeto do Termo de 

Referência - Anexo I do Edital da Licitação TSE nº 84/2021. 

8. Manter, durante toda a vigência do contrato, os dados 

atualizados do preposto, na forma do Anexo I-IV do Edital da Licitação 

TSE nº 84/2021. 

8.1. Toda a comunicação referente à execução do objeto 

será realizada por meio do e-mail informado pela CONTRATADA no 

momento da assinatura do contrato ou por outro meio desde que 

previamente acordado entre as partes. 

8.2. A comunicação será considerada recebida após a 

confirmação de entrega automática encaminhada por e-mail (Outlook), 

independentemente de confirmação de recebimento por parte da 

CONTRATADA, ficando sob sua responsabilidade a verificação da caixa 

de e-mail. 

8.3. A comunicação só será realizada de forma diversa 

quando a legislação exigir ou quando a CONTRATADA demonstrar ao 

fiscal os motivos que justifiquem a utilização de outra forma. 

9. Refazer ou corrigir os serviços não aprovados pela 

fiscalização e cumprir as obrigações pendentes em até 5 (cinco) dias 

corridos, contados da notificação do CONTRATANTE. 

10. Acatar as recomendações efetuadas pelo fiscal do 

contrato. 

11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
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objeto do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação TSE nº 

84/2021. 

12. Fornecer à fiscalização do contrato relação nominal, 

com os respectivos números de documento de identidade de todo o pessoal 

envolvido diretamente na execução dos serviços, em até 3 (três) dias úteis 

após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, bem 

como informar durante toda a vigência qualquer alteração que venha a 

ocorrer na referida relação. 

13. Fazer com que seus empregados se submetam aos 

regulamentos de segurança e disciplina durante o período de permanência 

nas dependências do CONTRATANTE, não sendo permitido o acesso dos 

funcionários que estejam utilizando trajes sumários (shorts, chinelos de 

dedo, camisetas regatas ou sem camisa). 

14. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, em um 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas quando verificar condições 

inadequadas de execução do objeto ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a sua execução e prestar os esclarecimentos que forem solicitados 

pelos fiscais. 

15. Manter o caráter confidencial dos dados e informações 

obtidos por qualquer meio ou prestados pelo CONTRATANTE, não os 

divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros e nem a 

quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente à CONTRATADA, 

durante e após a vigência do contrato, inclusive em relação aos dados de 

infraestrutura, arquitetura, organização e/ou qualquer outra informação 

relativa ao ambiente tecnológico ou procedimentos técnicos do TRE-RO. 

16. Manter, durante a execução do contrato as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

16.1. Verificadas irregularidades nas condições que 

ensejaram sua habilitação quanto à regularidade fiscal, a CONTRATADA 

terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da notificação da 

fiscalização, para regularizar a situação, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis, sem prejuízo da rescisão do contrato a critério da 

Administração. 

17. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes desta contratação. 

17.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência 

aos encargos suportados não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento ao contratante, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
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18. Observar durante a execução do contrato os critérios de 

sustentabilidade previstos no item 19.3 do Termo de Referência - Anexo I 

do Edital da Licitação TSE nº 84/2021. 

20. Manter, durante toda a vigência da contratação, o 

constante do item 8 do Capítulo VI do Edital da Licitação TSE nº 84/2021, 

caso o critério tenha sido utilizado como desempate na licitação. 

21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a parcela 

de maior relevância do objeto deste contrato. Todavia, fica permitida a 

subcontratação do próprio fabricante para execução dos serviços de suporte 

técnico. 

21.1. A subcontratação só será autorizada pelo 

CONTRATANTE após a comprovação da capacidade técnica da empresa 

para executar os serviços pretendidos e de sua regularidade fiscal 

  

CLÁUSULA QUINTA 

DO PREÇO CONTRATUAL E DO REAJUSTE 

1. O preço a ser pago à CONTRATADA pelo 

fornecimento/prestação dos serviços objeto deste contrato, são os constantes 

em sua proposta, atualizada com o último preço ofertado e aceito no pregão, 

sendo de R$ 91.566,00 (noventa e um mil quinhentos e sessenta e seis 

reais) o valor total deste contrato, sendo que o pagamento ocorrerá 

anualmente no valor total de R$ 18.313,20 (dezoito mil trezentos e treze 

reais e vinte centavos), corresponde à quantidade do item 2 (278) X valor 

Unitário Anual (R$39,40) = R$10.953,20 + a quantidade do item 3 (160) X 

valor Unitário Anual (R$46,00) = R$7.360,00. 

Lote

  

Ite

m 

da 

AR

P 

Descrição  

Unidad

e de 

medida 

Quant

idade  

Valor 

Unitári

o 

(Anual)

    

Valor 

Unitário 

(60 

meses)  

Valor 

Global 

(Anual)  

  

Valor 

Global 

(Por 60 

meses)  

1 2  

Solução de 

Segurança de 

EndPoint 

(desktops), 

com XDR e 

Sandbox, com 

manutenção, 

garantia (update e 

upgrade) por 60 

meses, com 

pagamento de 

subscrições a cada 

Unidad

e 
278 

R$ 

39,40  

R$ 

197,00  

R$ 

10.953,20 

R$ 

54.766,00 
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12 meses.  

3  

Solução de 

Segurança para 

Servidores (Linux e 

Windows), com XD

R e Sandbox, com 

manutenção, 

garantia (update e 

upgrade) por 60 

meses, com 

pagamento de 

subscrições a cada 

12 meses. 

Unidad

e 
160  

R$ 

46,00  

R$ 

230,00 

R$ 

7.360,00  

R$ 

36.800,00  

  
R$ 

18.313,20 

R$ 

91.566,00 

 

  

2. Os preços a serem pagos à CONTRATADA pelas 

licenças serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses 

iniciais. Após esse período, o reajuste será feito de ofício, podendo ocorrer 

negociação entre as partes, momento no qual, será apreciada a possibilidade 

da aplicação do índice IPCA-IBGE, no período entre o mês básico da 

apresentação da proposta e o mês anterior ao reajuste, compreendendo 

sempre o período de 12 meses, de acordo com a seguinte fórmula: 

  

PR = IMR x PA/IMM 

Onde: 

PR = Preço reajustado 

IMR = Índice do IPCA-IBGE do mês anterior ao reajuste 
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IMM = Índice do IPCA-IBGE do mês de apresentação da 

proposta 

PA = Preço anteriormente praticado 

  

3. A administração antes de conceder o reajuste poderá 

exigir que a CONTRATADA apresente planilha demonstrativa com a 

efetiva variação de seus custos ocorrida no período do reajuste proposto. 

  

CLÁUSULA SEXTA 

DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

  

1. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado 

após o recebimento definitivo dos produtos/serviços nos termos 

estabelecidos no Capítulo 12 do Termo de Referência - Anexo I do Edital 

de Licitação TSE nº 84/2021, até o 10º (décimo) dia útil a partir da 

atestação da nota fiscal/fatura pelo servidor responsável, com a emissão de 

ordem bancária para o crédito em conta corrente da CONTRATADA, 

observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

1.1. Para os itens 2 e 3 o pagamento ocorrerá anualmente, 

sendo o mesmo procedimento para as subscrições e para as suas renovações 

anuais. 

1.1.1. A CONTRATADA deverá entregar o faturamento 

com toda documentação exigida para liquidação e pagamento no ato da 

entrega do objeto e quando das renovações anuais das subscrições. 

1.2. O atesto do objeto contratado se dará pelo fiscal, 

designado pela autoridade competente, por meio da emissão de Nota 

Técnica de Atesto - NTA. O fiscal terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis 

para emitir a NTA e remeter o processo ao Gabinete da Secretaria de 

Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade – GABSAOFC do 

TRE-RO, contados do recebimento do documento fiscal, acompanhado do 

Termo de Recebimento Definitivo - TRD e dos demais documentos 

exigidos para liquidação e pagamento da despesa. 

2. Na fase de liquidação e pagamento da despesa deverá ser 

verificada pela área competente a regularidade fiscal da CONTRATADA 

perante a Seguridade Social, Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida 
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pela Receita Federal do Brasil), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, e, ainda, perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débito 

Trabalhista – CNDT); admitida a certidão positiva com efeito de negativa 

ou outra equivalente na forma da lei. 

3. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o 

mesmo indicado na proposta e na nota de empenho. 

4. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias 

da emissão do Termo de Recebimento Definitivo ou da apresentação da 

nota fiscal, conforme o caso, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo TSE, entre o 31º (trigésimo primeiro) 

dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; 

I = 0,0001644 ❴(índice de compensação financeira por dia 

de atraso, assim apurado I = (6/100)/365)❵. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

  

A despesa decorrente do fornecimento/prestação dos 

serviços objeto do presente contrato correrá à conta dos créditos 

orçamentários consignados no Orçamento da União à Justiça Eleitoral, para 

o Exercício de 2022, Natureza de Despesa 33.90.40, Fonte de Recurso 

0100000000, compromissada pela Nota de Empenho nº 2022NE000457, de 

03/08/2022 (evento 0871808), no valor de R$ 18.313,20 (dezoito mil 

trezentos e treze reais e vinte centavos),  a ser reforçada durante a vigência 

contratual, caso necessário. 

  

CLÁUSULA OITAVA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=902521&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b351eb1b81f8603fbb29f5ee6610de05c3bf97b8e51c62dd1f970666fcededde
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1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, caso a 

CONTRATADA descumpra total ou parcialmente o objeto contratado, 

garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita às seguintes 

penalidades: 

1.1. advertência; 

1.2. multa; 

1.3. impedimento de licitar e contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

2. Será aplicada a penalidade descrita no subitem 1.3, à 

CONTRATADA que: 

2.1. apresentar documentação falsa; 

2.2. causar o atraso na execução do objeto do contrato; 

2.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

2. 3.1. para efeito de aplicação do disposto no subitem 2.3 

desta Cláusula, será considerada falha na execução do contrato os casos de 

inexecução total, e os de inexecução parcial que resultem na rescisão 

contratual; 

2.4. comportar-se de modo inidôneo; 

2.5. declarar informações falsas; ou 

2.6. cometer fraude fiscal. 

3. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as 

sanções previstas nos subitens 1.1 e 1.3, poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as multas convencionais e de mora, 

podendo estas serem descontadas dos pagamentos a serem efetuados, após o 

encerramento do procedimento de apuração de penalidades, e quando 

cabível, sem prejuízo do ressarcimento dos danos causados à Administração 

e das demais cominações legais. 

3.1. Para efeito de aplicação das penas de advertência e 

multa, às infrações são atribuídos graus, conforme as tabelas seguintes 

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA 

GRAU PERCENTUAL 

1 Advertência 

2 0,5% sobre o valor total da parcela não cumprida 

3 1% sobre o valor total da parcela não cumprida 

4 2% sobre o valor total da parcela não cumprida 
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5 5% sobre o valor total da parcela não cumprida 

6 10% sobre o valor total do contrato 

7   

  

TABELA DE INFRAÇÃO 

ITE

M 

DESCRIÇÃ

O 

INCIDÊNCI

A 

LIMETE 

MÁXIMO 

DE 

APLICAÇÃ

O DE 

MORA 

GRA

U 

ULTRAPASS

ADO O 

LIMETE 

MAXIMO 

DE 

APLICAÇÃ

O 

1 

Deixar de 

cumprir 

quaisquer das 

obrigações 

previstas no 

Edital de 

Licitação TSE 

n. 84/2021 e 

seus anexos e 

não elencadas 

nesta tabela de 

multas. 

Por 

ocorrência 

1 (uma) 

ocorrência 

por 

obrigação 

1 
Vide item 2 

desta Tabela. 

2 

Reincidir no 

descumprimen

to da mesma 

obrigação 

punida com 

advertência 

Por 

ocorrência 

2 (três) 

ocorrências 
2 

Será 

configurada a 

inexecução 

parcial do 

contrato com 

aplicação de 

multa de 5% 

do valor total 

da parcela não 

cumprida. 

3 

Deixar de 

cumprir o 

prazo para 

entrega do 

objeto. 

Por dia 

corrido 

10 (dez) dias 

corridos 
3 

Será 

configurada a 

inexecução 

total do 

contrato com 

aplicação de 

multa de 10% 
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do valor da 

parcela não 

cumprida no 

caso da não 

entrega total 

do objeto; ou 

Inexecução 

parcial do 

contrato com 

aplicação de 

multa de 15% 

do valor da 

parcela não 

cumprida no 

caso de 

entrega 

parcelada já 

aceita pelo 

contratante. 

4 

Deixar de 

cumprir o 

prazo para 

substituição 

do 

objeto/correçã

o dos serviços 

recusados 

Durante o 

recebimento. 

Por dia 

corrido 

10 (dez) dias 

corridos 
4 

Será 

configurada a 

inexecução 

parcial do 

contrato com 

aplicação de 

multa de 15% 

do valor da 

parcela não 

cumprida 

5 

Deixar de 

cumprir os 

prazos para o 

primeiro 

atendimento 

dos chamados 

durante a 

vigência da 

garantia 

técnica. 

Por hora 6 (seis) horas 2 

Será 

configurada a 

inexecução 

parcial do 

contrato com 

aplicação de 

multa de 5% 

do valor da 

parcela não 

cumprida 

6 
Deixar de 

cumprir os 

prazos para a 

Por hora 6 (seis) horas 4 
Será 

configurada a 

inexecução 
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implementaçã

o da solução 

técnica 

definitiva ou 

solução de 

contorno 

durante a 

vigência da 

garantia 

técnica 

parcial do 

contrato com 

aplicação de 

multa de 15% 

do valor da 

parcela não 

cumprida. 

7 

Suspender ou 

interromper, 

salvo motivo 

de força maior 

ou caso 

fortuito, os 

serviços 

contratuais. 

Por hora 6 (seis) horas 5 

Será 

configurada a 

inexecução 

parcial do 

contrato com 

aplicação de 

multa de 20% 

do valor da 

parcela não 

cumprida. 

8 

Manter 

empregado 

sem 

qualificação 

para executar 

os serviços 

contratados. 

Por 

ocorrência 

2 (duas) 

ocorrências 
5 

Será 

configurada a 

inexecução 

parcial do 

contrato com 

aplicação de 

multa 20% do 

valor da 

parcela não 

cumprida 

9 

Permitir 

situação que 

cause ou crie 

perigo de 

dano físico ou 

lesão corporal. 

Por 

ocorrência 

1 (uma) 

ocorrência 
6 

Será 

configurada a 

inexecução 

total do 

contrato com 

aplicação de 

multa de 10% 

sobre o valor 

total do 

contrato 

10 Permitir 

situação que 

Por 

ocorrência 

1 (uma) 

ocorrência 
6 Será 

configurada a 
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cause 

consequências 

letais. 

inexecução 

total do 

contrato com 

aplicação de 

multa de 10% 

sobre o valor 

total do 

contrato 

11 

Deixar de 

atingir o 

percentual de 

70% de 

aprovação da 

transferência 

de 

conhecimento. 

Por 

ocorrência 

2 (duas) 

ocorrências 
11 

Será 

configurada a 

inexecução 

parcial do 

contrato com 

aplicação de 

multa 20% do 

valor total da 

parcela não 

cumprida. 

  

4. Ultrapassado o limite máximo de aplicação de mora 

previsto na tabela de infração, a Administração poderá optar uma das 

seguintes hipóteses: 

4.1. Rescindir o contrato com aplicação das sanções 

previstas na coluna "ultrapassado o limite máximo de aplicação" da tabela 

de infração, sem prejuízo das demais consequências previstas em lei e neste 

contrato. 

4.2. Presente o interesse público, aceitar o objeto mediante 

justificativa, com aplicação apenas da multa de mora. 

4.3. Entregue apenas parte do objeto, não aceitar o restante e 

rescindir o contrato, com aplicação das sanções previstas na coluna 

"ultrapassado o limite máximo de aplicação", sem prejuízo das demais 

consequências previstas em lei e neste contrato. 

4.3.1. A aceitação de parte do objeto só será possível 

mediante demonstração nos autos de que sua recusa causará prejuízo à 

Administração. 

4.4. A multa de mora não será cumulada com a multa 

proveniente de uma inexecução total ou parcial. As multas de mora que já 

tiverem sido quitadas terão seu valor abatido do montante apurado da multa 
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por inexecução total ou parcial, considerando-se para esse fim cada lote 

como um contrato em apartado. 

5. Na apuração das penalidades previstas nesta Cláusula, a 

autoridade competente poderá considerar, além das previsões legais, 

contratuais e dos Princípios da Administração Pública, as seguintes 

circunstâncias: 

5.1. a natureza e a gravidade da infração contratual; 

5.2. o dano que o cometimento da infração ocasionar à 

Administração; 

5.3. a vantagem auferida em virtude da infração; 

5.4. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; 

5.5. os antecedentes da CONTRATADA. 

6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas 

admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 

da Lei nº 8.666/1993, em caráter excepcional, sem efeito suspensivo, 

devendo a solicitação ser encaminhada por escrito com antecedência 

mínima de 3 (três) dias úteis do seu vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela CONTRATADA, ficando a aceitação da 

justificativa a critério do CONTRATANTE. 

6.1. O prazo mínimo de antecedência acima pode ser 

reduzido para as situações imprevisíveis que impeçam o cumprimento da 

obrigação no prazo ajustado. 

7. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que 

lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação 

para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou 

ajuizada a dívida, consoante o art. 86 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros 

moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

8. O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de 

toda e qualquer penalidade imposta à CONTRATADA. 

9. O período de atraso será contado em dias corridos, salvo 

disposição em contrário. 

10. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos 

entre as partes contratantes, respeitados o objeto do presente contrato, a 

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nº 

8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhe, quando for o caso, 
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supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições do Direito Privado. 

11. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com 

exceção de advertência, multa de mora e convencional, serão publicados 

resumidamente no Diário Oficial da União. 

  

CLÁUSULA NONA 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

  

Dos atos administrativos concernentes ao presente contrato 

cabe recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

  

CLÁUSULA DEZ 

DA RESCISÃO 

  

O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, 

sem prejuízo das penalidades contratuais ou legais, no caso de sua 

inexecução total ou parcial ou nos demais previstos no art. 78 da Lei nº 

8.666/1993 e, ainda, pelo descumprimento das condições de habilitação e 

qualificação legalmente exigidas, assim como das condições constantes 

deste instrumento e da proposta. 

  

CLÁUSULA ONZE 

DAS ALTERAÇÕES 

  

O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº8.666/1993. 

  

CLÁUSULA DOZE 

DA VIGÊNCIA E DA DURAÇÃO 
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O presente contrato terá vigência a contar da data de sua 

assinatura no Sistema Eletrônico de Informação – SEI do TRE-RO e 

duração de até 60 (sessenta) meses. 

  

CLÁUSULA TREZE 

DO FORO 

  

Em cumprimento ao art. 55, § 2º da Lei n. 8.666/93, o Foro 

legal para solucionar questões resultantes da aplicação deste instrumento ou 

a ele relativas, não resolvidas na esfera administrativa, é o da Seção 

Judiciária do Estado de Rondônia, com sede em Porto Velho/RO. 

  

CLÁUSULA QUATORZE 

DA PUBLICIDADE 

  

O extrato do presente contrato será publicado no Diário 

Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia e no Diário Oficial da União, 

conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, 

correndo as despesas por conta do CONTRATANTE. 

  

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o 

presente instrumento em duas vias de igual teor e forma para todos os fins 

de direito. 

  

Porto Velho/RO, 05 de setembro de 2022. 

  

 ÁUREA CRISTINA SALDANHA 

OLIVEIRA ARAGÃO 

Pelo CONTRATANTE 

FABRÍCIO BOMBARDA 

GUEDES 

Pela CONTRATADA 

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 
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Documento assinado eletronicamente por AUREA CRISTINA SALDANHA 

OLIVEIRA ARAGÃO, Diretor(a) Geral - Em Substituição, em 06/09/2022, 

às 15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FABRÍCIO BOMBARDA 

GUEDES, Usuário Externo, em 14/09/2022, às 19:37, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 
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SOLICITAÇÃO Nº 3/2022 - PRES/DG/STIC/COSEIC/SESTIC 

AO GABSAOFC, 

  

Senhor Secretário, 
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Conforme exposto na estratégia nacional de cibersegurança 

para a Justiça Eleitoral (0731737), a presente contratação refere-se à 

contratação de licenças de proteção antivírus. 

  

Considerando que a ARP 1/22 -TSE (0838319), resultante 

do Edital PE SRP 84/2021 TSE (0838316), contempla a contratação de 

subscrições de solução de antivírus para estações e servidores com garantia 

por 60 meses com pagamento a cada 12 meses, conforme disposto no anexo 

II-I Itens Registrados, tendo, dentre outros, o TRE-RO como partícipe. 

  

Solicitamos, assim, a contratação de subscrições de solução 

antivirus dos itens e quantitativos abaixo descritos: 

  

Contratada: DFTI - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ nº.  09.650.283/0001-91 

Ata de Registro de Preços TSE nº 1/2022 

Pregão Eletrônico TSE nº 84/2021 

Fonte orçamentária:SEG INFORM - Implant. Estratégia Nac. Segurança Cibernética do 

Poder Judiciário - Custeio 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 0865601 

ITE

M 

 da 

ARP 

Objeto  

Quantidad

e 

registrada 

p/ TRE-

RO 

Quantidad

e a ser 

contratada 

Quantidad

e 

p/ empenh

o imediato 

 Valor 

Unitário(6

0 meses) 

Valor 

Total 

para 60 

meses 

02 

Solução de 

Segurança de 

EndPoint 

(desktops), 

com XDR e 

Sandbox, com 

manutenção, 

garantia (update e 

upgrade) por 60 

meses, com 

pagamento de 

subscrições a cada 

12 meses. 

280 278 278 197,00 
54.766,0

0 

03 

Solução de 

Segurança para 

Servidores (Linux e 

Windows), com XD

160 160 160 230,00 
36.800,0

0 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=759231&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=261641af276644f12e52e95d94bce603f116f9d6ac8911304bd675f577615d8c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=868366&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8e4e2e8d1c4679049a9d16a9cd072414f2dcfc73575be7c8d2213db3821eebd3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=868363&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=54d90ad0d720cb17529a13d250e241803f9c3b199c417d95212167294739aeed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=896206&id_procedimento_atual=866951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5efdc85793da763b5925ce7eb31b28093cd61b941206dc58c1faf367e6e947f2
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R e Sandbox, com 

manutenção, 

garantia (update e 

upgrade) por 60 

meses, com 

pagamento de 

subscrições a cada 

12 meses. 

  

Valor Total: 

91.566,0

0 

  

Conforme item 2.20 do termo de referência, os pagamentos 

ocorrerão a cada 12 meses no valor de R$ 18.313, 20 (Dezoito mil 

trezentos e treze reais e vinte centavos). 

  

Atenciosamente, 

  

  

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por JEAN CARLOS ALVES DOS 

ANJOS, Chefe de Seção, em 01/08/2022, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0865603 e o código CRC 4F2C5CDC. 
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INTERESSADO: SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO  

ASSUNTO: Contratação de subscrições de solução antivirus. 

  

DESPACHO Nº 1863 / 2022 - PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC 

  

Ref.: Solicitação 3/2022-*GABSAOFC (0865603). 

  

À COFC, para emitir nota de empenho nos moldes 

solicitados na sobredita Solicitação 

  

Após, 

  

À SECONT, para juntar minuta de Contrato ajustada e 

posterior formalização, bem como registros e publicações. 

  

Por fim, à SESTIC para gestão e acompanhamento. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO PARENTES DA 

COSTA FILHO, Secretário(a) de Administração, Orçamento, Finanças e 

Contabilidade, em 02/08/2022, às 17:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0870897 e o código CRC 50CF1041. 
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